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Câmara Municipal de Irecê
Portaria

 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRECÊ 

 
 
 

PORTARIA Nº. 0 4 , DE 19 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 

 
“DESIGNA COMO ENCARREGADO DE 
SERVIÇO, SÍMBOLO FG-2, A SRA. ILKA 
SANTOS CLEMENTINO DE CARVALHO. 

 
 
 
 

O Vereador Kel de Valdereis, Presidente da Câmara Municipal de Irecê, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, em especial às atribuições 

previstas no artigo 11, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara, Resolução Nº 

009/1994, c/c o art. 8º, da Lei Municipal nº 793 de 12 de maio de 2008 e suas 

alterações posteriores, RESOLVE: 

 

 

 

Art. 1º Designar a SRA. ILKA SANTOS CLEMENTINO DE 
CARVALHO,, para o cargo de Encarregado de Serviço, Símbolo  FG-02,  do Quadro 
de Pessoal da Câmara Municipal de Irecê. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a 03 de julho de 2023. 

 

 

Irecê-Ba, 19 de março de 2024. 
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Câmara Municipal de Irecê

 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRECÊ 

 
 
 

PORTARIA Nº. 0 5 , DE 19 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 

 
DESIGNA COMO ENCARREGADO DE 
SERVIÇO, SÍMBOLO FG-2, A SRA. 
ARAILDE DA GAMA FIGUEIREDO. 

 
 
 
 

O Vereador Kel de Valdereis, Presidente da Câmara Municipal de Irecê, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, em especial às atribuições 

previstas no artigo 11, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara, Resolução Nº 

009/1994, c/c o art. 8º, da Lei Municipal nº 793 de 12 de maio de 2008 e suas 

alterações posteriores, RESOLVE: 

 

 

Art.1º Designar a SRA. ARAILDE DA GAMA FIGUEIREDO, para o 
cargo de Encarregado de Serviço, Símbolo FG-02, do Quadro de Pessoal da 
Câmara Municipal de Irecê. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Irecê-Ba, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 
 
 

Praça Manoel Augusto Dourado | Loteamento Coopirecê | Irecê-Ba

www.cmirece.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B7B58B64D09F15995974E5BE0E38B83C


		2024-03-19T13:43:50-0300




